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Projeto de Lei n.' 105/2025-Poder Executivo

Projeto de Lei n.' ..Zjlê../202s

Dispõe sobre contratações, por tempo determinado,
de Proãssionais à equipe do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência - SAMU.

Art. I' Autoriza o Município efetivar a contratação, nos termos do inciso IX. do
artigo 37, da Constituição Federal, em caráter temporário, por prazo determinado, de
profissionais para compor a equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -- SAMU
até o limite abaixo âxado, conforme segue

1 -- Enfermeiro -- até sete vagas, carga horária de 36 horas/semanais;
11 -- Médico -- até sete vagas, fuga horária de 24 horas/semanais:
111 Técnico de Enfamagem até oito vagas, carga horária de 36 horas/semanais.
rV -- Condutor de Ambulância -- até dez vagas, carga horária de 36

horas/semanais;

g I' Os Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Condutores de Ambulância que
desempenharam suas nnções no horário compreendido das 7h às 1 9h, cumprindo escala de
6h diárias, totalizando 36h(trinta e seis horas) semanais, e, aqueles que desempenharem suas
âmções.no horário compreendido das 19h às 7h, cumprirão escala de 12h por 36h semanais,
de acordo com a escala dos serviços

1 2' As vagas serão preenchidas de acordo com as necessidades do SAMU.
observando-se os limites de vagas autorizados por íiinção.

Art. 2' Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público,
para os fins do disposto nesta Lei, o atendimento ininterrupto dos Serviços Avançados,
Serviços Básicos e de Motolância, no âmbito do município de Uruguaiana/RS.

Art. 3' As contratações previstas nesta Lei efetuar-se-ão através de Processo
Seletivo Público, considerando-se

l período de inscrições de lO(dez) dias;

11 análise de pré-requisitos e currículos dos candidatos, por função, com critérios
de ,5eleção pela . pontuação de títulos, cursos de capacitação' específicos, expenência
proÊlssional e critério de desempate, confonne Tabela de Avaliação, constante do Edital

g I' O Edital de Processo Seletivo Simplificado Público para o preenchimento das
vagas de que bata esta Lei deverá ser publicado, no mínimo, em exüato, no órgão de
imprensa .contratado pelo Município e disponibilizado, na íntegra, no site oHcial da Prefeitura
Municipal de Uruguaiana.

$ 2' Para fins de classificação dos candidatos o Município designará Comissão
Especial composta da seguinte representatividade :

1 3(três) representantes da Secretaria Municipal de Saúde; e
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11 2(dois) representantes da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4' Na definição da classificação e da aptidão dos candidatos, serão aplicados
os critérios dejeleção, por fiação, conforme Nota Técnica n.' 07(revirada em maio de 202 1),
da Central de Regulação das Urgências/SAIU/RS. ''

Art. 5' O demonstrativo das especialidades; a habilitação legal e requisitos à
contratação e a descrição sintética das atribuições serão especiâcadas no Edital próprio do
processo de seleção, acrescido da carga horária, vencimentos e número de vagas, contam)e
autorizado nesta Lei

Parágrafo único. A escala de serviço observará a carga horária da Função e será
divulgada pela Coordenadoria do SAMU

Art. 6' As contratações de que trata esta Lei se darão por regime jurídico-
adminisüativo, de acordo com as regras aqui estabelecidas, pelo prazo de até seis meses,

prorrogáveis por iguais períodos, mediante avaliação de desempenho a cada cinco meses, que
servirá como base à renovação do contrato, pelo prazo de, no máximo, vinte e quatro meses,
conforme preceitua o artigo 224,. da Lei Complementar n.' 18, de 12 de janeiro de 2018, que
Institui o Regime Jurídico dos Servidores Pllblicos do Município de Uruguaiana, e dá ousas

providências

$ 1' As contratações eíêtivar-se-ão mediante ato administrativo do Chefe do
Poder Executivo, e, por se üatuem de contratos pelo regime excepcional temporada, não gera
obrigação de recolhimento do FGTS

g 2' O contrato filmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a
indenizações:

1 -- pelo término do prazo contratual;
11 -- por iniciativa do contratado;

111 -- pela extinção ou conclusão do programa ou prometo que motivou a
contratação, sem qualquer ânus para o Poder Público; e

rV -- por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou
ineâciência, apurado mediante a avaliação de desempenho

$ 3' O proâssional contratado, com base nesta Lei, que alcançar cinco faltas
injustiâcadas no período correspondente a avaliação do desanpenho não terá contrato
renovado.

$ 4' As inâações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta

Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de até üínta dias e assegurada
ampla defesa, situação em que, se comprovada a responsabilização do sindicado. ocorrerá a
revogação do contrato, observando-se os direitos adquiridos

g 5' A revogação do contrato, por iniciativa do Município, decorrente de
conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização
correspondente à metade do que Ihe caberia referente ao restante do contrato

$ 6' Caso não ocorra a renovação do contrato, com amparo no $ 3' ou ocorrendo
a revogação do contrato, por corça do $ 4', deste artigo, o profissional não poderá ser
contratado novamente,.por qualquer outro Processo Seletivo promovido pelo Município,
independentemente da unção, antes de deconidos vinte e quatro meses da revogação de seu
contrato anterior
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Art. 7' Além dos vencimentos, poderão ser pagas aos contratados nos termos
deste Lei, as seguintes vantagens:

1 -- adicional pelo exercício de atiüdades em condições insalubres ou perigosas;
11 -- adicional pela prestação de serviço extraordinário; e
111 -- adicional notumo

Parágrafo único. O adicional de que trata o incisa 1, observará os dispositivos dos
artigos 99 a 104, da Lei Complementar n.' 18, de ll de janeiro de 2018, que instituiu o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, e dá outras
providências, e do Decreto n.' 700, de 23 de julho de 2021 que regulamenta os referidos
artigos.

Art. 8' As condições e as exigências à contratação, bem como as atribuições e
competências para as ftmções, constarão no Edital do Processo Seletivo

Parágrafo único. A efetivação da contratação dar-se-á mediante ato administrativo

expedido pelo Chefe do Poder Executivo, observando o limite de vagas por função e a
vigência das contratações.

Art. 9' A formação, os requisitos para o exercício da fiinção, a carga horária
semanal e os vencimentos dos proãssionais obedecerão ao âxado no Anexo 1. desta Lei

Puágrafo único. O controle da sequência, do pessoal contratado com base nesta
Lei, será através de ponto eletrânico.

Art. 10. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta dos repasses
derecursos: Federal vínculo 4620, e, Estadual -veiculo 4170. ' '

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação:

Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025.
7

f ,0 4/{Z#

Curtos Albedo Delgaddde David,
Prefeito Municipal

./
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Projeto de Lei n.' 105/2025 -- Poder Executivo

ANEXOI

DEMONSTRATIVO DA FORMAÇÃO, DOS KXQuiStTOS A CONTRATAÇÃO, DA CARGA
HORÁRIA SEMANAL DOS VENCIMENTOS E DAS VAGAS.

Função Formação e requisitos à contratação
Carga

horária/
semanal Vencimentos l Vagas

Diplorüa do Curso de Enfemnagem; Certidão de
Regularidade do Conselho Regional de Enieimagem --
COREN; Declaração ou Certidão de Experiência em
atendimento de urgência e emergência, de no mínimo 12

meses; Certiâcado dos Cursos de BLS(Basic Lide Suport) /
Suporte Básico de Vidas, de no mínimo 8 horas e APll
(Atendimento. Pré-hospitalar), de no mínimo 20 horas.
realizado por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC; e
Pós-gmduação em agência e emergência concluída. com
duração de no mínimo 360 horas, com reconhecimento do

36 horas

Enfermeiro

(Escala do
diurno = 6

homs). R$ 4.350,00
Até
7

(Escala do
notumo =

12 horas).

Lide Suport)

(Escala do
diumo = 12

horas).
(Escala do
notunio =
12 horas

24 horas

Médico
R$ 9.600,00

Até
7

Certificado de conclusão do Curso Técnico de Enietmagem;
Certidão de Regularidade do Conselho Regional de
Enfemagem -- COREN; Declaração ou Certidão de

20 horas realizado por Instituição de Ensino reconhecida

36 horas

Técnico de
Enfermagem

(Escala do
diumo = 6

horas).

(Escala do
notumo =

12 horas).

R$ 2.300,00
Até

5

Técnico de

Enfermagem
(Motolância.
O exercício
destafünção

nao se
resüinge ao

uso exclusivo

da moto).

Certificado de conclusão do Curso
Certidão deeri] doRegulaiÍdade
Enfemiagem -- COREN: Declamcã

Experiência em atendimento de urgência e emergência, de no
mínimo 12 meses; Certiâcado dos Cursos de BLS(Basic
Lide Supor)/ Suporte Básico de Vidas, de no

V \UUDXV

mínimo 8
horas; e APH(Atendímmto Pré-hospitalar), de no mínimo
zu nome, realizado por instituição de Ensino reconhecida
pelo MEC. Curso de Fonnação de Pilotagem defensiva
ivlotoclcnswsocomsta, com carga horária mínima de 50
horas teórico-prática; e. Certidão Negativa de Inõação

toros - CFC.

ecnlco de Entêmiagem;
Conselho Regional de

(Escala do
diurno = 6

horas).

36 horas

(Escala do
notumo =
12 horas).

R$ 2.300,00
Até

3

/
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Formação e requisitos à contratação
Carga

horária/

C«teú N;;iÚ;Í'a;liii;ii;ãã; "D". com no
mínimo 12 mesesde habilitação; Certificado de Curso pam
Capacitação de Condutores de Veículos de
(artigo 145 CTB, Resolução do CONTRAN N.' 168/2004
Certificado dos Cursos de BLS (Basic Lide Suport) / Suporte
Básico de Vidas, de 8 horas; e APHno

de no mínimo 20 horas,
pelo MEC; e

Certidão Centros de
Fonnaç

Vencimentos l Vagas

36 horas

(Escala do
díumo = 6

horas).
(Escala do
notum.o =

12 horas).

R$ 2.100,00
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.JUSTIFICATIVA

}::=:.d=Ell:S:l: SBãl:HHHB' s:

=:#:=,ltU;:Tgn:
:=H':,==1:g;#:ãi::

:s; i: :gl?:n :: P .=.=H:ã:
Atenciosamente,

Cardos Alberto Delgado de David,
Preceito Municipal.
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W
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO N'408/23 B/RS

atribuições legais, e cossilo rlntorgestores Bipartite/RS, no uso de suas

ãll$ãHHUMHU;l l;l
: :::H# n GM/MS Ro O1/2017, que consolida a

GM/MS Ro 03/2017, que dispõe sobre

a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 02/08/2023
RESOLVE:

l ü;ãl$@guqg$WP# 11
32.306.99/mêl; ' Efetlvldade médica mensal abaixo de 85% = R$

::=E':ãÊ;:u;#:!Ji93glg gm' ;ãEL:!?.:& ::'::ÊÊ;::;:

médica mensal abaixo de 85%
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ESTADO DO Rio aKANDgoo SUL

' SECRETARIA DA SAÚDE

ll=1':=:gs:l,; 1l;i:'e=%:8:'gu;'=:.w,;n ; : :%,l
"" -"," E ':":l': :llíglEilt.I'Z:TW: :RÍ'Há,!=láU':. ;",'. .

sua pitbllcan8ó ----a - Esta Resolução entrará ern vigor a partir da data da
256/13 - CIB/RS iuo a Resolução Ro 398/11 - CIB/RS e a Resolução Ra

Porto Alegre, 02 di de 2023
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SECRETARIA DASAUDE

ANEXO 0LUÇÃ0 No 408/23 B/RS

HABILITADAS
QUALIFICADA

R$4.55'0,00 r

R$ 14.247.35 P'

Até R$ 90.000.00' K

R$ 48.750.00

R$ 31.343.65

R$ 31.343.65

POPULAÇÃO

)RTE PóPUL.â.CIOhIAL

HABILITADAS
QUALIFICADA'

R$ 34.193.25

R$ 55.848.97

R$ 72.945.60

R$ 90.042.22

R$ 107.138.85

R$ 141.ãii.Z""'"''"'i

R$ 'tÕê.420 72

]

HABIUTADA+

ns.273õõlõF

R$44.590.00'

R$ 58.240.00

R$ 71.890.õó:

.!!!!#':96Õ:
2.Soo.ool a 3:00ÓIÕ

:=112B.'.'
4.50a001 a s.250.000 h;iã;;=;''"""'"'':'
5.'se.ool b o.o'o.ooo.

6.000.001 a 7.000.000habí

7.000 001 8 8.000.000habl

8.ÕÓQ.Õ01 a Õ.aã

a000 .01 a l0.00Ó:"

'Os valore

ÀtÓ 3SO.ÕÕÕi;iii;ni&

350.001.a iõolàÓãil;; tartes

8 1.500.000 habitantes

1.500.001 a 2.000.000 habtantos

R$ 192.621.97

R$ 209.718.60

R$ 226.815.22

R$ 243.911.85

R$ 261.008.

R$ 278.105

- !

. t



ANEXO ll

NA PMCE SEQ5r DE {CNEs} COM AusÊNCiA OE AUMEmAÇÀQ DO sisal. suspEnsAS

ISSN 1677-7042
Ne 135, terça-feira. 18 de Julho de 20

I'' l"'õi'lÊf'aãaai''a

ALEGRE 9200797

:,r'='1':.:i.'u'='a'~";.*;"z.= =; ;:'u:;.':: =.g= : Rmnun

PORTARIA GM/MS Nt 9S8. DE.17 DE JULHO DE 2023

}v€1s e Ccotr:

}lve:ições

'Art. 921. fica Instituído Innntlva financeiro de castelo dõs Centrais de Re8ulaç:o das Urgências, Conforme disposto na

8 ll do Parágrafo único do art. 87 d8 Constituição,
6, de 28 de setembro.de 2017, passa 8 vlBorar

IDOS.

rATL gb3 .....+ + bPe#.

mexo Llo(xll.

hBbllli

â:: :: :.f"=:m: iÊ] %B(81Ê3::ilãlãlãâH;l:H;119Ê:l$'3i;
UNIA TRINDADE Lll\4A

PORTARIA GM/MS Nt 959, DE 14 DE JUI.HO DE 2023

~,.,.. . WHHg. $$ill;
;:l.:==n=='====m: R: }HEI Ü:R $; : \:

Cancela a adesão d4s Unidades de Saúde da fam01a e Unidades Básicas de Saúde â

equipe

Anex

suspen

® i:::z=u=nÚããÜãllã== 235

NfsK TRINDADE LIMO

aoannito ullmdo d1l118lmeN+ consome HP ne 2.200.2
" 'P. qw IMtltul B lâlnuuutuíü de duns Püblicii &ÕIH! !S8HilP



DIÁRIO OFICIALDAUNIÃO.seçaai ISBN 1677-7042
Ne 135. terça-feira, 18 de Julho de 2023

PARCEU 05 DE 2023S) COM AUSÊNCIA OE At.IMENTAÇÃ0 00 SISAL, SUSF IDAS

PORTARIA GM/MS Ne 9S8, DE,17 DE JULHO DE 202

g%#Z'$â 1%.XBÜâ8E IB?Bmu
MINISTRA

Art. le A sl
attemçõa

'An. 92t. Fll

E ESTADO DA SAÚDE, Ito uso da su
=io Vll do Capítulo ll do Titulo y

s atribuições que Ihe conterem os Incisos

da Port8dõ de Consolldaçlo GM/MS n

dt
lls

)br

tltulda Incentivo financeiro de

.e ll do Pará8nlo único do art. 87 da Constituição. resol
6. da 28 de setembro de 2017. passa a vigorar com

923.
stelo dõs Centnls de Regulação das Urgências. conforme disposto no Anexo LXxxll.

iliçiip Wllii itiiiwleüilutiiüHE'!iiiiEüii="=ii
ii$i !:i!!í!:!!: Ê : gllu! $:i !i:: ../

E:llEiWHHlg g?; ! ;ili; ;
b) Unidade habilitada e quallflcadl

R$ 62.687.30 {sessentõ e dds mll seiscentos e oitenta e sete rea

als e setenta centavos) por mê

l!$Í$1Mll$ ?1@ $ww:
b6-.n PPe 0q e eqPPe qe&ee e Üe qPe BPB BÇÇB94Bq89g HWBB bB #Bn98Pbq8

, 18bcentos e oitenta e !ete reais e trlnü centavos} por mês.

trlntü centeios) por mês

hlbl

AR. 2e O Anexo l)o(Xll à Porhrla de Consalldaçã
Art. 3e Esta Portarle entro em vIgOr b8 data de

GM/MS ne 6. de 2017, passa av18o
â publicação, cam afeitos flnõncelros

na forma do Anexo a esb Portarli
partir de altiva parcela de 2023. "#"E Joq.

TOTAIS

POPUUCIONAL
DE PROFISSIONAIS tZ4

ANEXO

IAnexo L}00Cll à Portaria de Consolidação nt 6, de 28 de setembro de 2017)

HORAS} E CUSTEIO MENSAL .(HABIUTAÇÀO E QUALIFICAÇÃO) OAS CENA'RA}S DE REGULAÇÃO 0AS

Nbü TRINDADE LAMA

URGÊNCIAS

o.om

PORTARIA GM/MS NI 9S9, DE 14 DE JULHO DE 2023

#WH8H$1HW$$111i.::,
qü gR::} IFh:ã: B:E

úde - U85, descritas no Anexo â
a23. Dor ocorrência da suspensão

Cõncelõ 8 adesão das Unidades de Saúde da Famflla e Unidades Básicas de Saúde ao Pro8rarn

servlçc

sta P

de qui

Art. 2e Esta PaRarIa entra em vIgOr na data de +HI publlclçlo.

® dwmnto pode V«Ilude m aüulço etM6nlco
Feio cOíBe 011?20Z107tOQOZ

NfsiA TRINDADE lIMo

DommeNo õiilndo ddtillnmte consome MP M z.zt»2 de 11/0iJ}00t.
" +- q» ltiüiul B li)Mmntrure de Qiive füUkii &illleln . lcpqíiSil. g

  3SSQ3a 540 PAUta        
;P 355a3a SÁQ PAllln        
SP 35503a iÃO PAULD      
SP 3iSa3a 5Áa PAUta    
SP              
    S:RRA NEGRA    

SP }s54aa      
iP        
         

SP   VIRGEM GRANDE DD2a74S32 EqUIPe de SBÜdB Buril

         
m        
         
ro            
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Departamento de Contabilidade

Uruguaiana, 30 de outubro de 2025

Estimativa de Impacto Financeiro

referente ao PL n.' ] 05/2025-Poder E)cecutivo -- contratação temporária de 32
Pro$ssionais vinculadas à Sec. Municipal de Saúde. para atendimento no SAMU.
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